DECRETO n° 17.657,  de 18 de junho de 1999. 

  ALTERA O ART. 3° DO DECRETO "N" N° 17.111, DE 26.10.98.

  O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

D E C R E T A: 

 Art. 1° - O art. 3° do Decreto "N" n° 17.111, de 26.10.98, passa a vigorar com a seguinte redação:

 "Art. 3° - Os tíquetes-refeição e os tíquetes-alimentação serão fornecidos aos servidores municipais que perceberem até 7 (sete) salários-mínimos de remuneração."

 Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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